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igualm. t 0 ordeno nomee e faça apromptar os mais 
capazes da sua Companhia p.a esta di l igencia, em a 
qual marchará logo com huns , e outros logo q' t iver 
avizo p.a o Porto de Araraytaguaba, a tomar conta 
da sobre d.a eonducta na forma das ordens q' farey 
dirigir p.a o seo expediente , esperando da sua honra, 
zello e act ivid. 6 com q, deve empregar-se no Real 
serviço, satisfaça a tudo conforme o conceito q' faço 
da sua pessoa. 

S. Paulo a 8 de 9br.° de 1 7 7 1 . — Cotn a vubvica 
de S. Ex.a. 

Portaria 

O Cap.m Mór da Y . a de Sorocaba e Just iças do 
mesmo Destr icto não entendão com pessoa al-
guma das que se achão em caza de Luiz Yaz de 
Tol ledo Piza que vay em di l igencia do Real serviço 
de q' o tenho encarregado, por cuja cauza, durante 
a sua auzencia, quero q' seja atendido, e se lhe não 
puchem para outra qualq. r d i l igencia as sobre ditas 
pessoas que lhe pertencem. S. Paulo a 8 de 8br.° 
de 1 7 7 1 . — D . Luiz Antonio de Souza. 

Portaria 

Porq. t o na occasião prez. te faço partir p.a a Y . a de 
Y t ú 78 pessoas, q' devem ser remetidas p.a a Praça 
de G u a t e m y , e pode acontecer, q' na d.a Y . a se de-
morem alguns dias, em q. t0 senão podem fazer partir: 
ordeno ao Sarg. t o mór da mesma Y . a assista a cada 
h u m a das mencionadas pessoas, de q' v a y entregue 
o Sarg. t 0 mór M.e I Caetano de Zuniga, com huma 
quarta de toucinho por dia, com húa quarta de far.a 

p - a dez dias, e com meya quarta de feijão p.a outros 
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tantos dias , i s to pe lo t e m p o q' n a q u e l l a V . a s e demo-
rarem as m e n c i o n a d a s pes soas ; o qual m a n t i m . t 0 s erá 
t irado do q u e ha em ser, e se m a n d o u apromptar para 
o gas to des ta m e s m a E x p e d i ç ã o , p r o c e d e n d o em t u d o 
com as c larezas n e c e s s r . a s p . a a s e u t e m p o se l e v a r 
em conta , no q u e t em r e c e b i d o . S. P a u l o a 1 0 de 
9br.° de 1 7 7 1 . — Com a rubrica de S. Ex.a 

P a r a o Cap.m m ó r de Sorocaba 

C o n s t a m e q u e n e s s a Y . a e s e u D e s t r i c t o h a quan-
t i d a d e de m u l h e r e s fad i s ta s , q' com e s c a n d a l o z o pro-
c e d i m . t 0 andão p e r t u r b a n d o o s o c e g o p u b l i c o , e porq' 
será u t i l á terra e S e r v i ç o d e D e o s m a n d a l - a s para 
G u a t e m y , o n d e p o d e m cazar, e v i v e r como D e o s m a n d a , 
s e m andar e m tão e s t ragada vida. 

O r d e n o a Ym.™ q' l ogo e m r e c e b e n d o es ta faça 
p r e n d e r a todas q u a n t a s n e s s e d e s t r i c t o v i v e r e m em 
s i m i l h a n t e s tracto sejão da qualid.® q' for, com t a u t o 
q' não se jão v e l h a s ou d o e n t e s e i n c a p a z e s de p o d e r 
cazar e a u g m e n t a r a terra para o n d e q u e r o q' se jão 
r e m e t i d a s . 

D e t o d a s fará V m . c e h u m a re lação das suas natu-
ral id . d e s e n o m e s de s eos propr ios P a y s q u e r e m e t e r á 
com ellas ao Porto de A r a r a y t a g u a b a , q u a n d o lhe for 
av izo p . a serem a l y c o n d u z i d a s q u e será m u i t o b r e v e , 
e por i sso d e v e V m . c e a n t i c i p a r a e x e c u ç ã o d e s t a di-
l i g e n c i a q u a n d o lhe for p o s s í v e l (1). 

D e o s g u a r d e a V m . e e . S. P a u l o a 18 de N o v e m b r o 
de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant.0 de S.za. — Sr. C a p . m mór 
J o s é de A l m d . a L e m e . 

(1) Povoação fundada por gente desta ordem não podia prosperar! 
(N. da R.) 


	10.5016_10-ORDCISP-05-06_10_-_0247
	10.5016_10-ORDCISP-05-06_10_-_0248

